EDITAL 62.70 ESPECIFICO PARA INGRESSO — MESTRADO EM LETRAS

1. MESTRADO EM LETRAS (CODIGO 1058)
1.1. DAS VAGAS:
Area de - Linha de Pesquisa Professor Orientador Vagas
Concentragao
Amanda Eloina Scherer 01
Eliana Rosa Sturza 01
Lingua, Sujeito e Histéria Tais da Silva Martins 01
Tatiana Keller 01
Estudos Linguisticos Ve.rIiIFétima Petri da Silveira 01
Cristiane Fuzer 01
. Francieli Matzenbacher Pinton 02
élggilagem no Contexto Gil Roberto Costa Negreiros 01
Luciane Kirchhof Ticks 01
Sara Regina Scotta Cabral 02
Dionei Mathias 02
. . Lawrence Flores Pereira 01
thgrla.turas, Cgrr;paratlsmo Marcus De Martini 01
& Critica Socia Pedro Brum Santos 01
Estudos Literarios Rosani Ursula Ketzer Umbach 01
Anselmo Peres Alos 01
Literatura, Cultura e Enéias Farias Tavares 01
Interdisciplinaridade Raquel Trentin Oliveira 02
Renata Farias de Felippe 02
TOTAL 24

1.2. DOS CANDIDATOS: Poderao candidatar-se portadores de diploma de Graduagdo em Letras ou
em areas afins (Areas de Avaliagdo da CAPES que compdem o Colégio de Humanidades):
Antropologia/Arqueologia; Ciéncia Politica e Relag¢des Internacionais; Ciéncias da Religido e
Teologia; Educacao; Filosofia; Geografia; Histéria; Psicologia; Sociologia; Administracdo Publica e
de Empresas, Ciéncias Contabeis e Turismo; Arquitetura, Urbanismo e Design; Comunicagao e
Informacéao; Direito; Economia; Planejamento Urbano e Regional/Demografia; Servigo Social;
Artes.

1.3. DA DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.3.1. O candidato devera enviar a documentagdo obrigatdria (item 1.3.3 deste edital em
concordancia com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentagéo especifica do item
1.4 deste edital solicitada para a selecao.
1.3.1.1. O nao envio desta documentacdo obrigatéria e da documentacdo especifica do
curso, resultara na eliminacédo do candidato neste Processo Seletivo.
1.3.2. Nao sera aceito o envio da documentacao necessaria a avaliagao dos candidatos por outro
modo que ndo seja o correio (SEDEX).
1.3.2.1. E vedado o envio por mensagem eletronica ou a entrega pessoal.
1.3.2.2. O candidato devera acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”
disponibilizado através do numero de rastreio.
1.3.2.3. A responsabilidade pela inscrigdo e envio dos documentos é exclusivamente do
candidato. A UFSM nao se responsabilizara pela demora ou problema na rota de
entrega.
1.3.3. Documentos necessarios para todos os candidatos:
1.3.3.1. Candidato brasileiro:
|. Cépia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cépia simples do CPF (se nao constar na Identidade);
lll. Cépia simples da Certidao de Nascimento ou Casamento (legivel);
IV. Comprovante de formagao anterior obrigatéria para ingresso na Especializagédo ou
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Mestrado: cépia do Diploma de Graduacgao ou Curso Superior ou, na auséncia des-
tes, Certificado de Conclusdo de Curso emitido pelo Departamento responsavel de
cada IES ou Atestado de Provavel Formando emitido pela Coordenacéo do respec-
tivo Curso, para o segundo semestre de 2019, de acordo com a exigéncia informa-
da em cada Edital especifico;
1.3.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cépia simples do Passaporte (obrigatério);
II. Comprovante de formacéao anterior obrigatéria para ingresso no Curso: copia do Di-
ploma de Graduagao ou Curso superior para candidatos ao Mestrado.
1.3.3.2.1. O candidato estrangeiro que ja possuir a documentagao abaixo, também devera
envia-la no momento da inscricdo para posterior utilizagdo na confirmacao de
vaga, no caso de classificagao na selegao:
I. Copia simples do CPF;
II. Comprovagao do visto temporario;
[ll. Copia simples do Registro Nacional Migratorio — RNM.

1.3.4. O candidato que efetuou a inscricdo para participar em mais de um processo seletivo (para
diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a
documentacao referente a cada inscricao e em envelopes separados.

1.3.5. A documentacao enviada pelo candidato sera a mesma utilizada para a confirmacgao
de vaga no caso de classificagao neste processo seletivo.

1.4. DA DOCUMENTAGAO NECESSARIA A ANALISE DO CANDIDATO:
1.4.1. Carta de Compromisso com o Programa (Anexo 1), devidamente preenchida e assinada,
em 1 (uma) via ndo encadernada;
1.4.2. Curriculo registrado na Plataforma Lattes do CNPq, em 1 (uma) via;
1.4.3. Ficha de Avaliagédo da Produgéo Académica (Anexo 2, também disponivel no enderego
eletrénico do PPGL) devidamente preenchida e assinada. A ficha de avaliagdo, na integra,
e os documentos comprobatérios devem ser encadernados. As copias dos documentos
comprobatorios devem ser ordenadas rigorosamente na sequéncia da referida ficha e
numeradas (numero do item a que corresponde). A producao referente aos grupos 2 e 3
deve estar compreendida no periodo de janeiro de 2015 a outubro de 2019. Quando houver
artigos em periddicos, é necessario anexar, junto ao comprovante de publicagdo ou aceite,
o comprovante impresso do Qualis mais recente do periddico. Para fins de avaliagao, sera
considerado o Qualis na Area de Linguistica e Literatura.
1.4.3.1. Sera indeferida a inscricdo do candidato que nado enviar a Ficha de Avaliagao
completa e os devidos comprovantes encadernados.
1.4.3.2. Somente produgdes comprovadas terdo a pontuagao correspondente outorgada.
1.4.3.3. A ndo observancia das exigéncias quanto a ordenacdo e numeracdo dos
comprovantes implica reducao de 50% (cinquenta por cento) dos pontos obtidos pelo
candidato.
1.4.3.4. Projeto de Dissertagdo adequado ao Projeto de Pesquisa do Orientador pretendido
(os Projetos de Pesquisa dos Orientadores e a estrutura do Projeto de Tese estao
disponiveis no endereco eletronico do PPGL), em 5 (cinco) vias encadernadas. O
Projeto devera conter, obrigatoriamente, entre 10 (dez) e 15 (quinze) paginas
(incluidos elementos pré e pos-textuais).

1.5. DO ENVIO E ANALISE DA DOCUMENTACAO:

1.5.1. O envelope com a documentacao exigida nos itens 1.3.3 e 1.4 devera ser enviado ao
Curso, durante o periodo de inscricao, via Correio (SEDEX) com carimbo e data de
postagem, contendo no espaco do remetente, obrigatoriamente:

Nome completo do candidato:
Numero de Inscrigao:
Endereco Residencial completo:
1.5.2. No campo destinatario preencher com a seguinte informagéo e enviar ao enderego:
Programa de Pés-Graduagao em Letras - Mestrado



Area de Concentragao:
Linha de Pesquisa:
Orientador Pretendido:
Universidade Federal de Santa Maria
Centro de Educacao, Prédio 16, sala 3222, Campus Universitario, Bairro
Camobi
Santa Maria, RS - CEP 97105-900.
1.5.3. A responsabilidade pela inscri¢do e envio dos documentos é exclusivamente do candidato.

1.5.4. A documentacgao exigida nos itens 1.3.3. e 1.4., enviada via correio, sera recebida pelo
PPGL somente até o prazo maximo de 7 (sete) dias uteis apés o encerramento das
inscricoes, desde que postada até o dia 18 de outubro de 2019. O PPGL nao se
responsabiliza por eventuais atrasos por parte dos Correios.

1.5.5. Nao ha recurso/reconsideragao para o indeferimento de inscrigdes.

1.5.6. O comprovante do pagamento da taxa de inscricido devera ser mantido em poder do
candidato.

1.5.7. A relagcdo dos candidatos que tiveram a inscricdo deferida sera divulgada no enderecgo
eletrénico do PPGL, na data provavel de 01 de novembro de 2019.

1.6. DAS ETAPAS DE SELECAO:
1.6.1. Primeira Etapa: Avaliacdo do Projeto de Dissertagdo de acordo com os critérios do Anexo
3.
1.6.2. Esta etapa é de carater eliminatério, e a avaliagcdo sera feita em escala de 0 a 10,
devendo o candidato obter nota minima igual ou superior a 7,0 (sete).
1.6.2.1. O peso desta etapa para o calculo da média final € 3,0 (trés).
1.6.2.2. A relacdo dos candidatos habilitados a realizarem as préximas etapas, com os
respectivos locais e horarios, sera divulgada no endereco eletronico do PPGL, no dia
07 de novembro de 2019.
1.6.2.3. Os pedidos de reconsideracido referentes as notas desta etapa, com as devidas
justificativas, devem ser enviados no dia 08 de novembro de 2019, conforme
instrucdes do item 1.7.
1.6.2.4. A relacao dos candidatos habilitados a realizarem as proximas etapas, apds analise
dos pedidos de reconsideracao, sera divulgada no endereco eletrénico do PPGL, na
data provavel de 13 de novembro de 2019.
1.6.3. Segunda Etapa: Prova escrita de conhecimentos, avaliada de acordo com os critérios do
Anexo 3, composta de:
a) prova geral correspondente a area de concentracao escolhida pelo candidato;
b) prova especifica correspondente a linha de pesquisa escolhida pelo candidato;
1.6.3.1. A nota desta etapa sera constituida da média aritmética entre as notas da Prova
Geral e da Prova Especifica, ambas avaliadas em escala de 0 a 10.
1.6.3.2. O peso desta etapa para o calculo da média final é 5,0 (cinco).
1.6.3.3. A Prova escrita de conhecimentos sera baseada nas referéncias bibliograficas
indicadas no Anexo 4.
1.6.3.4. As respostas da Prova Geral e da Prova Especifica deverdo ter, cada uma, no
maximo, 70 linhas. A resposta da prova que ultrapassar esse limite sera invalidada.
1.6.3.5. O candidato recebera as provas com um numero Unico e devera preencher o seu
nome e assinar apenas no campo especifico, o qual sera destacado do restante da
prova para manter o anonimato. O candidato que, de qualquer forma, identificar a
prova em local diferente do indicado tera sua prova anulada.
1.6.3.6. No momento da prova, o candidato tera 8 paginas disponiveis para rascunho, as
quais deverao ser entregues no término da prova.
1.6.3.7. A prova escrita de conhecimentos sera realizada no dia 18 de novembro de 2019,
com inicio as 9h e término as 13h, no campus da UFSM, Santa Maria, RS, em local a
ser divulgado no endereco eletronico do PPGL.
1.6.3.8. Para a realizagéo da prova, o candidato devera chegar com antecedéncia minima de
30 minutos, portando documento de identidade e caneta esferografica tinta azul ou
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preta. Apds o horario de inicio, ndo sera permitido o ingresso de candidatos na sala.
Durante a realizagdo da prova, nao sera permitida consulta bibliografica, nem uso de
qualquer equipamento eletrdnico.

1.6.3.9. Os resultados referentes a esta Etapa estardo disponiveis no endereco eletrénico do
PPGL, na data provavel de 09 de dezembro de 2019.

1.6.3.10. Os pedidos de reconsideracéo referentes as notas desta etapa, com as devidas
justificativas, devem ser enviados no dia 10 de dezembro de 2019, conforme
instrucdes do item 1.7.

1.6.3.11. Os resultados referentes a esta Etapa, apdés analise dos pedidos de
reconsideragao, estardo disponiveis no endereco eletrénico do PPGL, a partir de 13
de dezembro de 2019.

1.6.4. Terceira Etapa: Analise da Ficha de Avaliacdo da Producdo Académica.

1.6.4.1. A pontuacao obtida pelo candidato sera convertida de 0 (zero) a 10 (dez) por area de
concentracdo. Nesta conversao sera atribuida a nota 10 (dez) ao candidato com maior
pontuacdo, na respectiva area de concentracdo, entre todos os candidatos da area.
Para os demais candidatos da area aplica-se a regra de trés simples para atribuicao
da nota da Ficha de Avaliagao.

1.6.4.2. O peso desta etapa para o calculo da média final é 2,0 (dois).

1.6.4.3. Os resultados referentes a esta Etapa serdo divulgados no endereco eletrénico do
PPGL, no dia 09 de dezembro de 2019.

1.6.4.4. Os pedidos de reconsideragao referentes as notas desta etapa, com as devidas
justificativas, devem ser enviados no dia 10 de dezembro de 2019, conforme
instrucdes do item 1.7.

1.6.4.5. Os resultados referentes a esta Etapa, apds analise dos pedidos de reconsideracao,
serao divulgados no enderego eletronico do PPGL, a partir de 13 de dezembro de
2019.

1.7. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAGAO: Os pedidos de reconsideracdo devem ser enviados
para o enderego de e-mail ppgletras@ufsm.br e também pelo Correio (SEDEX). O pedido de
reconsideragdo assinado deve ser digitalizado e anexado ao e-mail, no qual também devera
constar, obrigatoriamente, o cédigo de rastreamento do Correio. SO serdo aceitos os pedidos
de reconsideragao enviados conforme essas orientagdes e no periodo previsto para cada etapa.

Endereco para envio dos pedidos de reconsideragao:
Universidade Federal de Santa Maria

Programa de Pés-Graduagao em Letras
Centro de Educacao, Prédio 16, sala 3222, Campus Universitario, Bairro Camobi
Santa Maria, RS - CEP 97105-900.

1.8. DO RESULTADO FINAL

1.8.1. Sera eliminado o candidato que, nas Provas Escritas de Conhecimentos, obtenha nota
inferior a 5,0 (cinco) na Prova Geral ou na Prova Especifica.

1.8.2. A Nota Final do candidato aprovado na Avaliagao do Projeto e nas Provas Escritas (Geral
e Especifica) consistira da média aritmética ponderada entre as notas obtidas em cada
etapa.

1.8.3. Sera classificado o candidato que, pela ordem decrescente de classificagdo, preencher o
numero de vagas oferecidas pelo orientador pretendido.

1.8.4. O candidato concorre exclusivamente a(s) vaga(s) do professor orientador pretendido.

1.8.5. Candidatos aprovados além do numero de vagas serao considerados suplentes.

1.8.6. Nao havera o remanejamento de suplentes para vagas ociosas de outro orientador.

1.8.7. A relacao dos candidatos classificados sera divulgada pela PRPGP.

1.9. Informagdes adicionais poderdo ser obtidas pelo e-mail ppgletras@ufsm.br. e no enderego
eletrébnico do PPGL.: https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgletras/

Gil Roberto Costa Negreiros Paulo Renato Schneider
Coordenador Substituto do PPGL Pro-Reitor
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Eu,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM LETRAS
Anexo 1
CARTA DE COMPROMISSO COM O PROGRAMA

, candidato(a) ao Curso de

Mestrado em Letras da UFSM, na Area de Concentracdo em Estudos , caso
seja aprovado(a) no Processo Seletivo, assumirei o compromisso com o PPGLetras de:

a) estar ciente do Regimento Geral da Pés-Graduagao da UFSM e do Regulamento do Programa
de Pés-Graduagao em Letras, cumprindo com suas exigéncias;

b) engajar-me nas atividades de Pesquisa da Area de Concentracdo e da Linha para a qual fui
selecionado(a), vinculadas a este Programa;

c) cumprir com as determinag¢des do meu orientador;

d) ter disponibilidade para cursar as disciplinas, executar o projeto de pesquisa e participar das
reunides de orientagao;

e) apresentar comprovacado de Suficiéncia em Lingua Estrangeira, obedecendo a Resolugdo N.
03/2010 da UFSM (os alunos cuja lingua materna seja o Portugués devem comprovar suficiéncia
em uma das seguintes linguas estrangeiras: Inglés, Francés ou Espanhol. Alunos estrangeiros
oriundos de paises cuja Lingua nao seja o Portugués deverao comprovar a suficiéncia em
exame de lingua portuguesa);

f) apresentar, ao final do curso, artigo decorrente de minha Dissertacao.

Local e data:

Nome completo:

Assinatura:




UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PROGRAMA DE POS-GRADUAQAO EM LETRAS
Anexo 2
FICHA DE AVALIAC}AO DA PRODU(;AO ACADEMICA

Nome do candidato: Rubrica:
GRUPO 1 - Formacao e aperfeicoamento:
Quant. ~ Pont. Pont. Outorgada
N° Item , Pontuagao . . =
max solicitada | (ndo preencher)
1.3 | Especializacdo na area (min. 360h) 1 2,5
1.4 | Graduagao na area 1 2,0
1.5 | Especializacdo em area afim (min. 360h) 1 1,5
1.6 | Graduacdo em area afim 1 1,0
TOTAL DO GRUPO 1
Obs.: Para comprovacao da titulagdo so sera aceito o DIPLOMA (n&o sera aceito certificado de

conclusao de curso, ata de defesa ou equivalente).
GRUPO 2 - Produgéo Cientifica, Tecnoldgica, Artistica e Cultural:

N° tem Quant. T, Pont. Pont. Outorgada
max. ¢ solicitada | (n&o preencher)
21 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ) 6.0 o/ art
) ou cientificas classificadas como Qualis A1 P )
29 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ) 55 p/ art
™ | ou cientificas classificadas como Qualis A2. o prart.
Capitulos de Livros Técnicos/Cientificos publicados
23 | om editora com Comité Editorial e ISBN 2 | 50pfcap.
Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais
2.4 e - . - 5,0 p/ art.
ou cientificas classificadas como Qualis B1.
25 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ) 450/ art
"~ | ou cientificas classificadas como Qualis B2. o prart.
26 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ) 4.0 o/ art
' ou cientificas classificadas como Qualis B3. © P '
Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais
2.7 ou cientificas classificadas como Qualis B4. ) 3.5 p/art.
28 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ) 300/ art
' ou cientificas classificadas como Qualis B5. P '
Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais
29 SN e . - 2,5 p/ art.
ou cientificas classificadas como Qualis C
Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais
210 ou cientificas sem Qualis, com ISSN 2 2,0 p/ art.
Artigo traduzido em revista académica com ISSN ou
2.11 | capitulo de livro traduzido e publicado em editora - 2,0 p/ trad.
com Comité Editorial e ISBN
212 Trabg[ho completo em anais de evento académico, 5 1,5 pl trab,
cientifico e/ou tecnoldgico
2.13 | Material didatico com ficha catalografica 1,5 p/ mat.
2.14 | Apresentagao de palestra, minicurso ou oficina 1,0 p/ apr.
215 Cpmymcag:ao de trab’al_ho em evento académico, 7 1,0 p/ com.
cientifico e/ou tecnoldgico
216 Resuhmo. expa_mdlgp em anais de 9v§nto 7 0,7 pl res.
académico, cientifico e/ou tecnoldgico
217 Resumo em anais de evento académico, cientifico 7 0,5 pl res.

e/ou tecnologico




Continuagao do Anexo 1.2.

Continua...

Poster em evento académico, cientifico e/ou

2.18 . 7 0,5 p/ pos.
tecnolégico

219 Ar‘[llg(.) de divulgacao cientifica, tecnoldgica e 5 0,5 plart.
artistica

TOTAL DO GRUPO 2

GRUPO 3 - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensao e Profissionais:

o Quant. ~ Pont. Pont. Outorgada
N Item , Pontuacao . . ~
max solicitada | (ndo preencher)
31 Tempo de participagdo em projeto de pesquisa 5 2.0 p/ sem,
(por semestre)
39 Tempo de participagdo em projeto de extensao 5 2.0 p/ sem.
(por semestre)
33 Te’mr.)o de docéncia na IE'dycagao Basica Formal 5 12.0p/ano
(niveis fundamental e médio) (por ano)
34 Te.mpo de monitoria de disciplina (por semestre 5 1.0 p/ sem,
letivo)
3.5 Tempo de tutoria EaD (por semestre letivo) 5 1,0 p/ sem.
Participagdo em banca de Trabalho de
3.6 Concluséao de Curso de Graduagéo (TCC) na 5 0,5 p/ trab.
area ou area afim (por banca)
3.7 Parecer ad hoc (por parecer) 5 0,5 p/ par.
38 Tempo de docéncia em cursos livres (por 5 0.5 p/ sem.
semestre)
39 Proldtlgoes comprovadas (p. ex. tradugao, 5 0,5 p/ prod.
reviséo)
3.10 | Participacdo em comissdes e colegiados 5 0,4 p/ com.
3.11 | Membro de Corpo Editorial de periédico 5 0,3 p/ perdc.
312 Parhmpagaoﬂerr'] corrTlsse}o' organizadora de 5 0.3 pl event.
evento académico, cientifico e/ou tecnoldgico
Tempo de exercicio em atividades
3.13 | administrativas associadas a docéncia (p. ex. 5 0,3 p/ ano
direcéo, supervisao) (por ano)
314 Par’umpaga? gm eventos acgdemlcos, cientificos 10 0.1 pl event.
e/ou tecnoldgicos como ouvinte
TOTAL DO GRUPO 3

Assinatura do candidato:

(Espacgo destinado aos avaliadores)
Pontuacéo total na Ficha de Avaliagdo (soma dos 3 grupos):

( )Sim ( )Nao
Pontuacéo final obtida pelo candidato na Ficha de Avaliagao:

Penalizagéo pelo ndo envio dos documentos comprobatérios ordenados e numerados (50%):




UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM LETRAS
Anexo 3

Critérios de avaliagao do Projeto de Dissertagao:

Adequacao da questao de pesquisa ao projeto de pesquisa do Orientador pretendido (5,00);
Contextualizagdo e justificativa da escolha do objeto e do aparato tedrico para sua analise
(1,00);

Apresentacdo de um aparato teorico articulado ao objeto de estudo, aos objetivos e aos
procedimentos metodoldgicos (3,00);

Adequacao do discurso ao registro académico (1,00).

Critérios de avaliagao da prova geral e da prova especifica:

Coeréncia entre o texto desenvolvido e a questao proposta (4,00);

Abordagem critico-reflexiva de conceitos pertinentes a bibliografia basica e especifica (4,00);
Adequacao do texto ao discurso académico (2,00).



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM LETRAS
Anexo 4
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

ESTUDOS LINGUISTICOS

PROVA GERAL
SAUSSURE, Ferdinand de. Curso de Linguistica Geral.
- Introducgao: Capitulo Il
- Parte I: Capitulos | e Il
- Parte II: Capitulos IV, V e VI
MARTINET, André. Elementos de Linguistica Geral. 8. ed. Lisboa: Martins Fontes, 1978.
- Capitulo 1
- Capitulo 2
JAKOBSON, Roman. Linguistica e Comunica¢do. Sao Paulo: Cultrix, 2007.
- A procura da esséncia da linguagem
- Linguistica e poética.

PROVA ESPECIFICA
Lingua, Sujeito e Historia:
PECHEUX, Michel. Semantica e discurso. Campinas: Editora da UNICAMP, 1993.
- Parte llI: Discurso e ideologia (s)
BENVENISTE, Emile. Problemas de Linguistica Geral. Sao Paulo: Pontes, 2006.
- O aparelho formal da enunciagao
- A forma e o sentido na linguagem
COSERIU, Eugenio. Ligdes de linguistica geral. Trad. Evanildo Bechara — Rio de Janeiro: Ao Livro
Técnico, 1980. (Colecao Linguistica e Filologia)
- Sistema, norma e falar concreto.

Linguagem no Contexto Social:
BAKHTIN, Mikhail. Marxismo e Filosofia da Linguagem. 9. ed. Sdo Paulo: Hucitec, 1999.

Capitulo 6. A interacao verbal
GOUVEIA, Carlos A. M. Texto e Gramatica: uma Introdugéo a Linguistica Sistémico-Funcional. Matraga.
Rio de Janeiro, v.16, n.24, jan./jun. 2009.
MOTTA-ROTH, D. Analise critica de géneros: contribuicbes para o ensino e pesquisa de
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	1. MESTRADO EM LETRAS (CÓDIGO 1058)
	1.1. DAS VAGAS:
	1.2. DOS CANDIDATOS: Poderão candidatar-se portadores de diploma de Graduação em Letras ou em áreas afins (Áreas de Avaliação da CAPES que compõem o Colégio de Humanidades): Antropologia/Arqueologia; Ciência Política e Relações Internacionais; Ciências da Religião e Teologia; Educação; Filosofia; Geografia; História; Psicologia; Sociologia; Administração Pública e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo; Arquitetura, Urbanismo e Design; Comunicação e Informação; Direito; Economia; Planejamento Urbano e Regional/Demografia; Serviço Social; Artes.
	1.3. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
	1.3.1. O candidato deverá enviar a documentação obrigatória (item 1.3.3 deste edital em concordância com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentação específica do item 1.4 deste edital solicitada para a seleção.
	1.3.1.1. O não envio desta documentação obrigatória e da documentação específica do curso, resultará na eliminação do candidato neste Processo Seletivo.

	1.3.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro modo que não seja o correio (SEDEX).
	1.3.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
	1.3.2.2. O candidato deverá acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega” disponibilizado através do número de rastreio.
	1.3.2.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. A UFSM não se responsabilizará pela demora ou problema na rota de entrega.

	1.3.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
	1.3.3.1. Candidato brasileiro:
	1.3.3.2. Candidato estrangeiro:
	1.3.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá enviá-la no momento da inscrição para posterior utilização na confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:


	1.3.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.
	1.3.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

	1.4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO:
	1.4.1. Carta de Compromisso com o Programa (Anexo 1), devidamente preenchida e assinada, em 1 (uma) via não encadernada;
	1.4.2. Currículo registrado na Plataforma Lattes do CNPq, em 1 (uma) via;
	1.4.3. Ficha de Avaliação da Produção Acadêmica (Anexo 2, também disponível no endereço eletrônico do PPGL) devidamente preenchida e assinada. A ficha de avaliação, na íntegra, e os documentos comprobatórios devem ser encadernados. As cópias dos documentos comprobatórios devem ser ordenadas rigorosamente na sequência da referida ficha e numeradas (número do item a que corresponde). A produção referente aos grupos 2 e 3 deve estar compreendida no período de janeiro de 2015 a outubro de 2019. Quando houver artigos em periódicos, é necessário anexar, junto ao comprovante de publicação ou aceite, o comprovante impresso do Qualis mais recente do periódico. Para fins de avaliação, será considerado o Qualis na Área de Linguística e Literatura.
	1.4.3.1. Será indeferida a inscrição do candidato que não enviar a Ficha de Avaliação completa e os devidos comprovantes encadernados.
	1.4.3.2. Somente produções comprovadas terão a pontuação correspondente outorgada.
	1.4.3.3. A não observância das exigências quanto à ordenação e numeração dos comprovantes implica redução de 50% (cinquenta por cento) dos pontos obtidos pelo candidato.
	1.4.3.4. Projeto de Dissertação adequado ao Projeto de Pesquisa do Orientador pretendido (os Projetos de Pesquisa dos Orientadores e a estrutura do Projeto de Tese estão disponíveis no endereço eletrônico do PPGL), em 5 (cinco) vias encadernadas. O Projeto deverá conter, obrigatoriamente, entre 10 (dez) e 15 (quinze) páginas (incluídos elementos pré e pós-textuais).


	1.5. DO ENVIO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:
	1.5.1. O envelope com a documentação exigida nos itens 1.3.3 e 1.4 deverá ser enviado ao Curso, durante o período de inscrição, via Correio (SEDEX) com carimbo e data de postagem, contendo no espaço do remetente, obrigatoriamente:
	1.5.2. No campo destinatário preencher com a seguinte informação e enviar ao endereço:
	1.5.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato.
	1.5.4. A documentação exigida nos itens 1.3.3. e 1.4., enviada via correio, será recebida pelo PPGL somente até o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após o encerramento das inscrições, desde que postada até o dia 18 de outubro de 2019. O PPGL não se responsabiliza por eventuais atrasos por parte dos Correios.
	1.5.5. Não há recurso/reconsideração para o indeferimento de inscrições.
	1.5.6. O comprovante do pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato.
	1.5.7. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida será divulgada no endereço eletrônico do PPGL, na data provável de 01 de novembro de 2019.

	1.6. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO:
	1.6.1. Primeira Etapa: Avaliação do Projeto de Dissertação de acordo com os critérios do Anexo 3.
	1.6.2. Esta etapa é de caráter eliminatório, e a avaliação será feita em escala de 0 a 10, devendo o candidato obter nota mínima igual ou superior a 7,0 (sete).
	1.6.2.1. O peso desta etapa para o cálculo da média final é 3,0 (três).
	1.6.2.2. A relação dos candidatos habilitados a realizarem as próximas etapas, com os respectivos locais e horários, será divulgada no endereço eletrônico do PPGL, no dia 07 de novembro de 2019.
	1.6.2.3. Os pedidos de reconsideração referentes às notas desta etapa, com as devidas justificativas, devem ser enviados no dia 08 de novembro de 2019, conforme instruções do item 1.7.
	1.6.2.4. A relação dos candidatos habilitados a realizarem as próximas etapas, após análise dos pedidos de reconsideração, será divulgada no endereço eletrônico do PPGL, na data provável de 13 de novembro de 2019.

	1.6.3. Segunda Etapa: Prova escrita de conhecimentos, avaliada de acordo com os critérios do Anexo 3, composta de:
	1.6.3.1. A nota desta etapa será constituída da média aritmética entre as notas da Prova Geral e da Prova Específica, ambas avaliadas em escala de 0 a 10.
	1.6.3.2. O peso desta etapa para o cálculo da média final é 5,0 (cinco).
	1.6.3.3. A Prova escrita de conhecimentos será baseada nas referências bibliográficas indicadas no Anexo 4.
	1.6.3.4. As respostas da Prova Geral e da Prova Específica deverão ter, cada uma, no máximo, 70 linhas. A resposta da prova que ultrapassar esse limite será invalidada.
	1.6.3.5. O candidato receberá as provas com um número único e deverá preencher o seu nome e assinar apenas no campo específico, o qual será destacado do restante da prova para manter o anonimato. O candidato que, de qualquer forma, identificar a prova em local diferente do indicado terá sua prova anulada.
	1.6.3.6. No momento da prova, o candidato terá 8 páginas disponíveis para rascunho, as quais deverão ser entregues no término da prova.
	1.6.3.7. A prova escrita de conhecimentos será realizada no dia 18 de novembro de 2019, com início às 9h e término às 13h, no campus da UFSM, Santa Maria, RS, em local a ser divulgado no endereço eletrônico do PPGL.
	1.6.3.8. Para a realização da prova, o candidato deverá chegar com antecedência mínima de 30 minutos, portando documento de identidade e caneta esferográfica tinta azul ou preta. Após o horário de início, não será permitido o ingresso de candidatos na sala. Durante a realização da prova, não será permitida consulta bibliográfica, nem uso de qualquer equipamento eletrônico.
	1.6.3.9. Os resultados referentes a esta Etapa estarão disponíveis no endereço eletrônico do PPGL, na data provável de 09 de dezembro de 2019.
	1.6.3.10. Os pedidos de reconsideração referentes às notas desta etapa, com as devidas justificativas, devem ser enviados no dia 10 de dezembro de 2019, conforme instruções do item 1.7.
	1.6.3.11. Os resultados referentes a esta Etapa, após análise dos pedidos de reconsideração, estarão disponíveis no endereço eletrônico do PPGL, a partir de 13 de dezembro de 2019.

	1.6.4. Terceira Etapa: Análise da Ficha de Avaliação da Produção Acadêmica.
	1.6.4.1. A pontuação obtida pelo candidato será convertida de 0 (zero) a 10 (dez) por área de concentração. Nesta conversão será atribuída a nota 10 (dez) ao candidato com maior pontuação, na respectiva área de concentração, entre todos os candidatos da área. Para os demais candidatos da área aplica-se a regra de três simples para atribuição da nota da Ficha de Avaliação.
	1.6.4.2. O peso desta etapa para o cálculo da média final é 2,0 (dois).
	1.6.4.3. Os resultados referentes a esta Etapa serão divulgados no endereço eletrônico do PPGL, no dia 09 de dezembro de 2019.
	1.6.4.4. Os pedidos de reconsideração referentes às notas desta etapa, com as devidas justificativas, devem ser enviados no dia 10 de dezembro de 2019, conforme instruções do item 1.7.
	1.6.4.5. Os resultados referentes a esta Etapa, após análise dos pedidos de reconsideração, serão divulgados no endereço eletrônico do PPGL, a partir de 13 de dezembro de 2019.


	1.7. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO: Os pedidos de reconsideração devem ser enviados para o endereço de e-mail ppgletras@ufsm.br e também pelo Correio (SEDEX). O pedido de reconsideração assinado deve ser digitalizado e anexado ao e-mail, no qual também deverá constar, obrigatoriamente, o código de rastreamento do Correio. Só serão aceitos os pedidos de reconsideração enviados conforme essas orientações e no período previsto para cada etapa.
	1.8. DO RESULTADO FINAL
	1.8.1. Será eliminado o candidato que, nas Provas Escritas de Conhecimentos, obtenha nota inferior a 5,0 (cinco) na Prova Geral ou na Prova Específica.
	1.8.2. A Nota Final do candidato aprovado na Avaliação do Projeto e nas Provas Escritas (Geral e Específica) consistirá da média aritmética ponderada entre as notas obtidas em cada etapa.
	1.8.3. Será classificado o candidato que, pela ordem decrescente de classificação, preencher o número de vagas oferecidas pelo orientador pretendido.
	1.8.4. O candidato concorre exclusivamente à(s) vaga(s) do professor orientador pretendido.
	1.8.5. Candidatos aprovados além do número de vagas serão considerados suplentes.
	1.8.6. Não haverá o remanejamento de suplentes para vagas ociosas de outro orientador.
	1.8.7. A relação dos candidatos classificados será divulgada pela PRPGP.

	1.9. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail ppgletras@ufsm.br. e no endereço eletrônico do PPGL: https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgletras/


